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Audiência Pública

É um instrumento de participação popular no Estado Democrático de Direito. É uma reunião que 
visa ampla discussão dos mais variados temas entre sociedade, especialistas e autoridades 
públicas.

Temas afetos ao PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL deverão ter comprovação da 

participação popular no processo de elaboração e discussão (AUDIÊNCIA PÚBLICA)

Fundamentação Legal:
• Artigo 29, XII da Constituição Federal
• Artigo 43 do Estatuto da Cidades – Lei Federal nº 10.257/2001
• Artigo 180, II da Constituição do Estado de São Paulo
• Artigo 109 do Plano Diretor de Itapeva – Lei Municipal 2499/2006



ORDENAMENTO TERRITORIAL – O ordenamento territorial define a forma de ocupar o 

território e de organizar o seu funcionamento, delineando o desenho da cidade, pela 

constituição de bairros, quarteirões, edifícios, espaços públicos de vivência de lazer e vias de 

circulação. Deve obedecer regras estabelecidas no Plano Diretor Municipal e em leis 

municipais, como por exemplo as leis de parcelamento e de uso e ocupação do solo, e garantir 

a distribuição equilibrada da população e das atividades que ocorrem na cidade, evitando 

distorções do crescimento urbano desordenado e seus efeitos negativos.

ZONEAMENTO – É a divisão da área do Perímetro Urbano do Município em zonas para as quais 

são definidos os usos e os parâmetros de ocupação do solo, conforme tipologia e grau de 

urbanização atual da zona, seguindo critérios urbanísticos e ambientais desejáveis 

estabelecidos pelo Plano Diretor Municipal.







ALTERAÇÃO E 

ATRIBUIÇÃO DE 

ZONEAMENTO



Processo Administrativo 18549/2023

Requerente: Água Clara Agrícola de Cereais Exp e Imp Ltda

Proposta de Alteração: Alteração de zoneamento ZR-1 (Zona Residencial 1) para ZR-2 

(Zona Residencial 2) do Parque Residencial Itapeva. 

Situação Atual Situação Proposta



Processo Administrativo 7058/2022

Requerente: Irmãos Gonçalves Empreendimentos Imobiliários Ltda

Proposta de Alteração: Atribuição de zoneamento ZR-1 (Zona Residencial 1) para implantação de 

loteamento em área localizada nas adjacências dos loteamentos denominados Ouroville e Ouroville II 

Situação Proposta
Situação Atual



LEGISLAÇÃO 

URBANÍSTICA



ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

Lei 4069/2017 – Outorga Onerosa do Direito de Construir

Principais pontos:

• Utilização do valor venal para cálculo do valor da outorga onerosa.

• Definição dos elementos arquitetônicos que não computam no 

cálculo do excesso de ocupação.

• Solicitação do uso da outorga onerosa do direito de construir 

(aquisição de potencial construtivo e taxa de ocupação) na fase de 

aprovação de projeto. No caso da taxa de ocupação define-se um 

limite que deverá ser respeitado inclusive nas legalizações (TO 

máxima 80%).



Taxa de Ocupação (TO): é o percentual da área ocupada por uma obra dentro de 
um terreno e não leva em conta a projeção vertical, somente a horizontal.

Coeficiente de aproveitamento (CA): o coeficiente de aproveitamento indica a 
área total, em metros quadrados, que pode ser construída dentro de um terreno, 
somando as áreas de todos os seus pavimentos.

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

A Outorga Onerosa do Direito de Construir é uma concessão emitida 
pelo poder público para que o proprietário do imóvel construa acima do 
coeficiente básico estabelecido mediante o pagamento de uma 
contrapartida financeira.



TAXA DE OCUPAÇÃO



ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

Lei 537/1991 – Parcelamento do Solo Urbano no Município de Itapeva

PRINCIPAIS PONTOS:

• Distinção entre desdobro, desmembramento e loteamento

• Requisitos para Loteamento com definição de área mínima e testada 

por tipo de zoneamento, infraestrutura e percentagem de áreas 

públicas

• Regramento para Loteamento Fechado (fechado de muros com acesso 

controlado) e Condomínio Fechado (espaços comuns são áreas 

privativas e acesso restrito)

• Faixa de Preservação Permanente

• Permuta e Antecipação de Área Institucional



REGULAMENTAÇÃO

Programa Simplificado de Legalização de Obras já Construídas

Possibilita a legalização de obras já finalizadas:

• OBRAS IRREGULARES – Realizadas em desacordo com o projeto aprovado

• OBRAS CLANDESTINAS – Realizadas sem projeto e os competentes alvarás

Possibilita flexibilização dos seguintes critérios:

• Taxa de ocupação

• Recuos

• Afastamentos

• Número de pavimentos



ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

Lei 2520/2007 – Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo

Artigo 23. A Zona Residencial 1 - ZR1 corresponde à área exclusivamente residencial, com padrão de ocupação 

unifamiliar de baixa densidade, com padrões de uso e ocupação definidos na aprovação do loteamento

Artigo 23. A Zona Residencial 1 – ZR1 – corresponde à área de uso residencial com permissibilidade de 

uso comunitário de baixo impacto (atividades de atendimento direto e funcional ao uso residencial), 

tendo o padrão de ocupação unifamiliar de baixa densidade, com padrões de uso e ocupação definidos 

na aprovação do loteamento e cujas atividades de uso comunitário não ultrapasse o horário das 18 

horas.

Parágrafo 1º. O uso comunitário de baixo impacto previsto neste artigo deverá estar acompanhado de 

Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV – e outros se assim forem definidos pela Comissão Municipal de 

Urbanismo que irá avaliar e validar a proposta de uso apresentada pelo requerente, bem como os 

relatórios técnicos apresentados, podendo, inclusive, solicitar informações complementares.

Parágrafo 2º. Os custos advindos da realização dos estudos técnicos previstos que embasarão a análise 

técnica serão custeados pelo requerente e interessado.



ESTUDOS TÉCNICOS

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – É um relatório no qual se faz um levantamento dos impactos 

negativos e positivos causados por empreendimentos e atividades urbanas, bem como propõe medidas 

mitigadoras e compensatórias para evitar possíveis riscos que podem ser apresentados para a vizinhança. 

É uma ferramenta de apoio ao processo de licenciamento urbanístico, que oferece subsídios ao poder 

público municipal para decidir quais as condições para a concessão de licenças de construção, ampliação 

ou funcionamento das empresas.

ESTUDO TÉCNICO SOBRE POLO GERADOR DE TRÁFEGO – É um estudo/avaliação para obter a relação entre 

todos os componentes que compõem o tráfego com o ambiente onde ele está inserido. É uma ferramenta 

importante que auxilia a Engenharia de Tráfego para atender as necessidades das vias de trânsito e 

realizar um bom planejamento da rede viária.

ESTUDO HIDROLÓGICO - Tem por objetivo a obtenção de elementos e o estabelecimento de critérios para 

a determinação das vazões para o dimensionamento das obras de drenagem novas e verificação de 

suficiência das obras de drenagem existentes. 



ANEXO 1 

Tabelas com critérios de uso e ocupação do solo nas diversas zonas 

constantes desta Lei.

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
COEFICIENTES URBANÍSTICOS































MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS:

Secretaria de Obras e Serviços

Secretaria de Coordenação e Planejamento

Departamento de Cadastro, Regularização Fundiária e Plano Diretor

E-mail: patricia.almeida@itapeva.sp.gov.br
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